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GRUPO DE TRABALHO PARA MONITORAMENTO, ANÁLISE E APRECIAÇÃO DE 
DADOS ESTATÍSTICOS RELATIVOS À COMPETÊNCIA DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER (GT-DADOS ESTATÍSTICOS 
VDFM) 

 
Instituição: 
 
Instituído pelo Ato Executivo TJ nº 17/2026, publicado no DJERJ de 04/02/2026. 
 
 
Membros: 
 
Juíza de Direito KATERINE JATAHY KITSOS NYGAARD, Presidente 
 
Juíza de Direito ELEN DE FREITAS BARBOSA 
 
Juíza de Direito LUCIANA FIALA DE SIQUEIRA CARVALHO 
 
Juíza de Direito ERICA BUENO SALGADO 
 
Juíza de Direito ALESSANDRA DE ARAÚJO BILAC MOREIRA PINTO 
 
Juiz de Direito JOÃO FELIPE NUNES FERREIRA MOURÃO 
 
Juíza de Direito PRISCILLA MACUCO FERREIRA 
 
Juíza de Direito CRISTIANE DA SILVA BRANDÃO LIMA 
 
Juiz de Direito SANDRO PITTHAN ESPÍNDOLA 
 
Juiz de Direito MARCELO OLIVEIRA DA SILVA 
 
Senhor RODRIGO DE OLIVEIRA ROCHA 
 
Senhora ANDRESSA SILVA SANTOS 
 
Senhor GEORGE GONZAGA DE LIMA SILVA 
 
Senhora MARIA EUGÊNIA DE CASTRO BORGES 
 
Senhora MICHELE DE ALMEIDA WANBURK 
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Senhora MICHELE VIEIRA DE OLIVEIRA 
 
Senhora IARA SILVA FRAGUAS SYM 
 
Senhora JACQUELINE LEITE VIANNA CAMPOS 
 
Senhora ANA PAULA MARCHENA BORGES DOS SANTOS  

 
 
Atribuições:  
 
O Grupo de Trabalho terá por objetivo fomentar a adoção de mecanismos de 
monitoramento, análise e apoio à gestão de dados estatísticos relativos à 
competência de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, aptos a identificar 
situações estatísticas de maior gravidade, urgência e risco, bem como promover a 
padronização de procedimentos administrativos e judiciais correlatos. 


